
FREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

LEI N 44 

Autoriza e Prefeitura Municipal a firmar cana 
ztrato com a Secretaria da Viação e Obras Públ  
cas do Estado para re:%rma da ponte metalica 
sobre o rio Sapucai, nesta cidade. 

O povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1Q - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar con-

trato com a Secretaria de Viação e Obras Públicas do Estado para reforma 

da ponte metálica sobre o rio Sapuca, nesta cidade, de acordo com o or-

çamento aprovado pela mesma Secretaria, podendo estabelecer clausulas e 

condiç3es, nos termos da minuta anexa a esta lei. 

Art. 22  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

liei em vigor na da ta de sua pulbicação. 

Mando,-portanto, a todos a quem o conhecimento e e-
aecuçao desta lei pertencer que a cumpram e façam 
cumprir tão inteiramente como nela se contem. 

registre-se e publique-se. 

erefeitura Municipal de Santa Sita do Sapucai, 3 de novembro de 1.948 

a) liorácio Capistrano de alckamia, Prefeito Municipal 

a) Jose Junqueira, Secretario. 
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